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ESTADO DO PNUí

ôârrta MuniciPal de Teresina
GABTNETE DA PnesloÊNclA

lcÂrr,rmeMUNIcIPAL DE TERESINA' LEI N: DE

APROVA:

Dispõe sobre a denominaçíro de "lOSÉ ALVES

pnnOm,l- zÉ COmmO"a quadra de esportes

recém-constrúda, localizada no Ginásio

fàtiesportivo, no'bairro Piçarreira II' na Rua

Tio Bentes, e dá outras providências'

oPREFEIToMUNICIPALDETERESINA,EstadodoPiaUí.

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a

seguinte Lei:

Art. I' Fica denominada de *tosÉ ALVES PEREIRA - zÉ eommo" a quadra de

esoortes recém-construída, localizada no cinasio poriesportivo, no bairro Piçaffeira II, na Rua Tio Ben-

tes, no MunicíPio de Teresina'

Art.2oOPoderExecutivoMunicipal,ltravésdeseuórgãocompetente'Íixaráplacaindi-
cativa com a denominação da quadra pofi",pÀ'ti'a de que trata esta iei' para fins de sinalização'

Art. 3' As despesas deCorrentes desta Lei, se houver' corerão por conta de dotações

orgamentárias próprias do Município' e suplementadas' se necessário'

Art. 4' Esta Lei entra eln vigor na data de sua publicação'

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário'

Câmara Municipal de Teresina, 11 de março de 2026'

Vereador ENzo sgNffií TLENCAB srlvA
Presidente d ã M.unicipal de Teresina
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